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Concorréncia n° 023/2014

Autobyte Automagao e servigos - ME,

- IE 047163534 e CNPJ 13.158.418/0001-73 — cujo nome fantasia é “Autobyte
Automag&o e servicos”, pessoa juridica de direito privado, estabelecida na Rua
Barao do Rio Branco, n® 633, 1° andar, Sala 03, CEP 56.304-290, Centro nesta
cidade de Petrolina-PE, neste ato representada por seu representante legal
Arilson Ferreira da Silva — RG 084.21738-38 e CPF 949.186.005-49, brasileiro,
solteiro, residente e domiciliado na Rua Volta Grande, n° 26, Vila Séo Francisco,
Sobradinho-BA, CEP 48.925-000, vem, respeitosamente, perante a ilustre
presenca de Vossa Exceléncia, dentro do prazo legal e nos termos do item 10.1,
do Edital de Concorréncia n® 023/2014, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO
contra a decis&o lavrada no processo de habilitagdo realizada no referido
certame, que acabou por habilitar as empresas a seguir no procedimento
licitatério.

Em virtude de “Comprovagéo de capacidade técnica ndo atendida”, expomos
para tanto os fatos e fundamentos a seguir deduzidos:

01. A empresa Real Energy, ndo possui comprovacao de capacidade técnica
para executar servicos de projeto e aprovagéo perante a concessionaria
fornecedora de energia elétrica. 7

02. A empresa Sanea, ndo possui com rovagédo de capacidade técnica para
executar servicos de projeto e aprovagdo perante a concessionaria fornecedora
de energia elétrica.

03. A empresa Domingos e Rodrigues, n&o possui comprovacao de capacidade
técnica para executar servicos de projeto e aprovagéo perante a concessionaria
fornecedora de energia elétrica e no possui comprovacéo de capacidade
técnica para elaboracéo de projeto e exgcucdo de montagem de subestacéo
elétrica.

04. A empresa Sinstec, ndo pode ser habilitada, pois ndo possui comprovacao
de capacidade técnica para executar se icos de projeto e aprovagéo perante a
concessionaria fornecedora de energia elétrica e ndo possui comprovacao de
capacidade técnica para elaboragdo de projeto e execucao de montagem de
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subestacéo elétrica.

Argumentos baseados na seguinte resc

lugao:

A resolugéo do Confea 1025 preconiza

0 seguinte;

Art. 2° A ART é o instrumento que define, para os efeitos leqais, os
responsaveis técnicos pela execucao de obras ou prestacéo de servicos

relativos as profissdes abrangidas pelo Sistema Confea/Crea.

Art. 3° Todo contrato escrito ou vergj para execugao de obras ou prestagéo

de servigos relativos as profissdes abra

gidas pelo Sistema Confea/Crea fica

sujeito ao registro da ART no Crea em cuja circunscrigéo for exercida a

respectiva atividade.

Por nao cumprirem a Resolugéo do Confea n°1025, ndo podem atestar que

estao habilitadas para executarem obra
termo de referencia e no anexo lll, plan
ferindo assim as premissas da lei 8.666

Mediante, os referidos argumentos
das empresas acima citadas, como na

capacidade técnica para conduzir a exe

integrante deste edital de n°® 023/2014

%5 e servicos previstos no edital e no
ilha orcamentaria/composicéo de precos

1

r1este recurso, solicitamos a inabilitagéo
(o]

a

F

ptas por falta de comprovacao de
ugéo dos servicos que fazem parte

Todo trabalho devera atender os requis
CONFEA!

Atenciosamente,

Petrolina-PE, 24 de setembro de@14.
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tos da lei de licitagdoe, a resolugdo do

Representante Legal: Aril% Ferreira d
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